
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO - Proc. CEE nºs 1496/76 e outros 

INTERESSADOS: Vera Lygia Kumagai de Aguiar Pupo e Renata de Araújo 

Cintra Poppe (e outros) 

ASSUNTO : Matrícula na Escola de 1º Grau sem idade legal 

RELATORA : Consª. Therezinha Fram 

PARECER CEE Nº 60/77 - CPG - Aprov. em ___/___/77 

Com. ao Pleno 9/2/77 

I - RELATÓRIO 

HISTÓRICO: 

Tratam estes protocolados de pedido de autorização de 

matrícula de alunos que foram matriculados sem a idade mínima le-

gal e sem a prévia audiência deste Conselho. 

APRECIAÇÃO: 

Analisando os documentos que fundamentam cada petição, 

verificamos que os alunos atingiram um bom nível de rendimento pe-

dagógico nas séries cursadas. É de toda conveniência que possam 

continuar sua escolaridade. 

II - CONCLUSÃO 

À vista do exposto, votamos no sentido de autorizar a 

matrícula em escola de 1º grau, em 1977, dos seguintes alunos con-

forme discriminação abaixo, caso tenham obtido aprovação na série 

cursada em 1976: 

1 - Vera Lygia Kumagai de Aguiar Pupo e Renata de 

Araújo Cintra Poppe - 2ª série (Proc. CEE nº 

1496/76) 

2 — Heloísa Carvalho Fernandes da Silva, 5ª série 

(Proc. CEE nº 1497/76) 

3 - Fabiana Picarelli Grinover - 2ª série 

(Proc. CEE nº 1499/76) 

4 - João Silva de Mendonça Júnior - 2ª série 

(Proc. CEE nº 1500/76) 

5 - Sílvia Helena Holz - 5ª série 

(Proc. CEE nº 1501/76) 

6 - Yara Azevedo - 4ª série 

(Proc. CEE nº 1503/76) 

7 - Arthur Gomes Neto e Marcelo Alves de Siqueira 

3ª série (Proc. CEE nº 1504/76) 

8 - Roque Márcio Gonçalves Angerami - 6ª série 

(Proc. CEE nº 1505/76) 
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9 - Cristiane Rocha Stellato - 6ª série 

(Proc. CEE nº 1506/76) 

10 - Gilberto Neves da Paula - 2ª série 

(Proc. CEE nº 1533/76) 

Ficam convalidados todos os atos escolares, pratica-

dos pelos alunos. 

São Paulo, 2 de fevereiro de 1976 

a) Consª. Therezinha Fram. 

Relatora 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU adota como seu 

Parecer o Voto da Relatora. 

Presentes os Nobres Conselheiros: João Baptista 

Salles da Silva, José Borges dos Santos Júnior, José Conceição 

Paixão, Maria da Imaculada Leme Monteiro, Maria de Lourdes Mariotto 

Haidar, Renato Alberto Teodoro Di Dio e Therezinha Fram. 

Sala da Câmara do Primeiro Grau, em 2 de fevereiro 

de 1977. 
a) Consª. Maria de Lourdes Mariotto Haidar 

Presidente 


